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A Universidade Federal Fluminense, por meio da Coordenação de Seleção Acadêmica, 

torna públicas: 
 
1. A alteração dos subitens 1.3.1, 3.5 e 3.6, e da legenda das siglas “N1, N2, N3, N4 e R” no 

subitem 6.1, que passam a ter a seguinte redação: 
 
1.3.1. A COSEAC consultará o Ministério da Educação para obtenção das notas do candidato 

em todas as edições do ENEM citadas no subitem 1.3 das quais ele tenha participado. 
Será utilizada para o cálculo da nota final, conforme subitem 6.1, e eventual seleção, 
a edição em que o estudante obtenha a melhor média ponderada. 

(…) 
 

3.5. O candidato participante como “treineiro” na edição do ENEM 2025 será considerado 
eliminado conforme alínea “c” do subitem 6.2 deste Edital e o resultado individual 
obtido não constará do resultado final deste Processo Seletivo. 

 
3.6. A modalidade de vaga (item 2) registrada pelo candidato no Requerimento de Inscrição 

não poderão ser alteradas em nenhum momento. 
(…) 
 
6.1. (…) 

N1, N2, N3, N4 e R:  São as notas TRI e de Redação da edição do ENEM previsto no 

subitem 1.3.1, na qual o candidato obtenha a melhor média 

ponderada, todas transformadas em uma escala de 0 (zero) a 100 

(cem) aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 
2. A exclusão dos subitens 3.5.1 e 3.5.2. 

 
3. Permanecem inalteradas as disposições do Edital. 
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